
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2026 – SEMSA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 582/2026-SEMSA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de Direito Público, por 
meio da Pregoeira Municipal, designada pela Portaria nº 054/2024 - SEMSA, de 15 de abril de 
2024,  torna público a todos os interessados,  que realizará licitação,  para  REGISTRO DE 
PREÇOS,  na  modalidade  de  PREGÃO  em  sua  forma  ELETRÔNICA,  do  tipo  MENOR 
PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei  nº 
14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Decreto 
Municipal nº 433 de março de 2023, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto 
Municipal nº 433/2023, 24 de março de 2023, com a condução do processo licitatório pela 
Núcleo  de  Licitação  e  Contratos  –  NLC.  Na  data,  horário  e  endereço  eletrônico  abaixo 
indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema 
Eletrônico Portal de Compras Públicas.

DATA DA SESSÃO: 22 de julho de 2026
HORÁRIO: 9h (horário de Brasília/DF)
LOCAL: Portal de Compras Públicas
E-MAIL: www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO
1.1.  A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇO  DE  EMISSÃO  DE  PASSAGENS  RODOVIÁRIAS  INTRAESTADUAIS  PARA 
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DE  PACIENTES  E  ACOMPANHANTES  EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO (TFD), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
1.2 A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude 
oeste, na região do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na microrregião 
de Santarém e localiza-se na margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio 
Amazonas.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 
Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com  o  objeto  desta  licitação,  que  atendam  todas  as  exigências,  inclusive  quanto  à 
documentação constante neste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto 
ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br ;
2.1.1. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema;
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal  de  Compras Públicas  e  mantê-los  atualizados junto  aos órgãos responsáveis  pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;
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2.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação;
2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso;
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006;
2.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2.  Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3.  Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,  
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 
condição;
2.6.11.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do 
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.6.12. Que estejam sob falência ou em processo de dissolução ou liquidação.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.9.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
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financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 
internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da  contrapartida  nacional,  não  poderá 
participar  pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021
2.11.1. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,  profissional  especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DAS DEMAIS CONDIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE  MARCARÁ 
NO  CHECKBOX  (QUADRADINHO)  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO,  RELATIVO  ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES:
3.1.1. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que a sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório;
3.1.2.  Que  em  cumprimento  ao  exigido  no  edital,  até  a  presente  data  inexistem  fatos 
impeditivos para a habitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;
3.1.3.  Que proíbe  o  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  a  menores  de  dezoito  e  de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/21;
3.1.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
3.1.5. A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO;
3.1.6.  A  declaração  de  cumprimento  ao  edital,  que  concorda  em  oferecer  garantia  nos 
produtos negociados, será assinalada somente quando exigido Seguro-Garantia.
3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.
4.3. É obrigatório que os licitantes vencedores apresentem  todos os documentos de 
habilitação exigidos  no  item/lote  8.  DA  HABILITAÇÃO  neste  edital,  ainda  que  seja 
juntado SICAF.
4.3.1. O licitante deverá encaminhar a proposta escrita em papel timbrado da empresa nos 
termos do Anexo III.
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma restrição  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.
4.8.  Os  documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação  dos  licitantes  vencedores 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
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encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total do item/lote;
5.1.2. Marca e Fabricante se couber;
5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
5.1.4. Quando for o caso o número do registro ou inscrição do no órgão competente;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto do certame.
5.4.  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de 
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.6.1.  Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  menor  preço,  o  preço  já  decorrente  da 
aplicação do valor ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.6.
5.7.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 
contratados pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas competente e demais Órgão 
de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.8.A proposta escrita anexada ao sistema deverá conter todas as informações solicitadas 
acima, além de ser feita em papel timbrado da licitante, de acordo com o Anexo III - Modelo 
de Proposta. 

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS,  MODO  DE 
DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA
6.1. ABERTURA DA SESSÃO
6.1.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital.
6.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública
6.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.2.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas desclassificando aquelas identifique 
o licitante;
6.2.2. O Pregoeiro desclassificará as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e)  apresentarem desconformidade com quaisquer  outras  exigências  do edital,  desde que 
insanável. 
6.2.3.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.2.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.
6.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.
6.3. DISPUTA DE LANCES
6.3.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro;
6.3.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item/lote;
6.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
6.3.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
6.3.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). Pelo artigo 22, § 1º, da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022, é obrigatória a previsão de intervalo mínimo de diferença 
de valores ou percentuais;
6.3.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze  segundos  após  o  registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance  inconsistente  ou 
inexequível;
6.3.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado;
6.4. MODO DE DISPUTA
6.4.1. O modo de disputa será adotado “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado;
a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances;
b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)  
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo;
c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance;
d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o 
encerramento deste prazo;
e)  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema ordenará  e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;
6.4.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado  e  aberto”,  poderão  participar  da  etapa  aberta  somente  os  licitantes  que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até  10% (dez  por  cento)  superiores/inferiores  àquela,  em que  os  licitantes  apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações;
a) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.4.2 poderão 
os  licitantes  que  apresentaram as  três  melhores  propostas,  consideradas  as  empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos;
b)  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,  após isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública;
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c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois  
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  a 
ordem final de classificação;
e) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações;
f) Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários;
6.4.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;
6.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;
6.4.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
6.4.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances;
6.4.7.  Quando  a  desconexão  do  sistema eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio 
eletrônico utilizado para divulgação;
6.4.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
6.4.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015  ;  
6.4.9.1.  Nessas condições, as propostas de  microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada;
6.4.9.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira 
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a 
comunicação automática para tanto;
6.4.9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo 
estabelecido no subitem anterior;
6.4.9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá 
apresentar melhor oferta;
6.4.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
6.4.10.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
b)  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;
c)  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
d)  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos 
órgãos de controle.
6.4.10.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.
6.4.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido  o 
resultado do julgamento.
6.4.11.1.  A  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem de 
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço 
máximo definido pela Administração.
6.4.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
6.4.11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.
6.4.12. DA PROPOSTA REAJUSTADA
6.4.12.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas,  envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
6.4.12.2.  É  facultado ao pregoeiro  prorrogar  o  prazo estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.4.12.3. A proposta readequada deverá atender a todas as exigências descritas no item 4 
deste Edital
6.4.12.4. O não envio da proposta reajustada ensejará a desclassificação da licitante.
6.4.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO.
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item  2.6  do  edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura  contratação,  e  mediante  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  descritos  neste 
edital. 
7.2.  Constatada a  existência  de sanção no Cadastro  Nacional  de  Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP licitante será 
reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
7.3.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de 
habilitação.
7.4.  Caso o licitante  provisoriamente classificado em primeiro  lugar  tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.5.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no  artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. Contiver vícios insanáveis;
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou seus 
anexos, desde que insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após 
diligência do pregoeiro, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.8.1.  Nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado;
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela  superação  do  valor  global  estimado  e  pela  superação  de  custo  unitário  tido  como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.8.3. No caso de serviços de engenharia,  serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos  valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela 
Administração, independentemente do regime de execução.
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.
7.10.  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha  por  ele  elaborada,  com os respectivos  valores  adequados ao valor  final  da  sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos  preços  unitários,  no  caso  de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral, 
contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para  eventuais 
adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional 
aditamento posterior do contrato.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço
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7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.
7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta.
7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os 
interessados, incluindo os demais licitantes.
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo entrega de amostra  fora  das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. A habilitação das licitantes será verificada, mediante análise de todos os documentos de 
habilitação anexados ao Sistema, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, em conformidade 
com o Edital. 
8.2.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em 
relação à integridade do documento digital.
8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.
8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles 
documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em 
nome da matriz.
8.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições.
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.7. O licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de entrega das propostas
8.8.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.8.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da   Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de   
2022  .  
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8.9. A verificação no SICAF ou outro Cadastro de Fornecedores ou ainda a exigência dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor
8.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao  julgamento  das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.10.1.  Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos 
licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da  abertura  do 
certame; e
8.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros  ou  falhas,  que  não  alterem a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica, 
mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.12.  Na hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.8.1.
8.13. As empresas licitantes deverão apresentar independente de SICAF ou outro Cadastro 
de Fornecedores certificado, TODA a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação:
8.14. Habilitação Jurídica:
8.14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.14.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
 https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor   ;   
8.14.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
8.14.4.  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no 
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade 
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020.
8.14.5.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
8.14.6.  Filial,  sucursal  ou  agência  de sociedade simples  ou empresária:  inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.14.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.  107 da Lei nº  
5.764, de 16 de dezembro 1971

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.14.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;
8.14.9. No caso de exercício de atividade compatível com o objeto da licitação: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art. 66 
da Lei nº 14.133/2021;
8.14.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;
8.15. Qualificação Técnica
8.15.1. Atestado(s)  ou declaração (ões) de capacidade técnica,  fornecido(s)  por pessoa(s) 
jurídica(s)  ou  física  de  direito  público  ou  privado,  em  papel  timbrado,  comprovando  a 
execução satisfatória de fornecimento compatível com o objeto;
8.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
8.16.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.16.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
8.16.3.  Regularidade  perante  a  Fazenda  Federal,  mediante  apresentação  de  certidão 
expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela 
Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.16.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
8.16.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
8.16.6. Regularidade com Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
8.16.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;
8.16.8.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
8.16.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.17. Habilitação Econômico-financeira
8.17.1.  Balanço  Patrimonial,  Demonstração  de  Resultado  do  Exercício  (DRE)  e  demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
8.17.1.1.  Índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de  balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante);
8.17.1.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG) e Liquidez Corrente (LC),  será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado 
da contratação;
8.17.2.  Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte,  estas devem 
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apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta Comercial do 
Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador e 
o representante legal da empresa;
8.17.3. Em se tratado de MEI, estas deverão apresentar balanço patrimonial de acordo com 
Acórdão 133/2022 Plenário TCU;
8.17.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura;
8.17.5.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.17.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.
8.18. Documentos de habilitação complementares
8.18.1.  As  empresas  licitantes  deverão  apresentar  as  seguintes  certidões/declarações 
negativas,  expedidas  pelos  Órgãos  abaixo,  como  documentos  complementares  de 
habilitação:
8.18.1.1.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis );
8.18.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
8.18.1.3.  Lista  de  Inidôneos  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO), 
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
8.19. Em se tratando de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
8.19.1. A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a 
contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.19.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;
8.19.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
8.19.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.19.5.  A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos 
cooperados que executarão o contrato; e
8.19.6.  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em  assembleias  gerais  ou  nas  reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação;
8.19.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador.
8.20. Demais informações:
8.20.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
8.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;
8.21.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação;

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.22.  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
8.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de 
classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização;
8.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma;
8.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer  dos documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em desacordo com o estabelecido 
neste Edital;
8.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente;
8.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

9.  DOS RECURSOS
9.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata;
9.3.  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 
habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema;
9.5.  O recurso será  dirigido  à  autoridade que tiver  editado o  ato  ou proferido  a  decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior,  a qual  deverá proferir  sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos;
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus 
interesses;
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente;
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;;
9.10.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no 
endereço constante neste Edital e no sítio eletrônico: www.santarem.pa.gov.br .

http://www.santarem.pa.gov.br/
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame via sistema do Portal de Compras Públicas;
10.2.  A  resposta  à  impugnação ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado no  sítio 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;
10.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  deverão  ser  realizados  por  forma 
eletrônica, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br   ;  
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame;
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação;
10.5. Acolhida a impugnação,  será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.  Comete infração administrativa,  nos termos da lei,  o  interessado que,  com dolo ou 
culpa:
11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;
11.1.2.  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  deixar  de 
apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade; 
11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5.  Apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida  para  o  certame ou prestar 
declaração falsa durante o andamento do processo licitatório;
11.1.6. Fraudar o processo licitatório;
11.2. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
11.2.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.2.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.2.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo licitatório;
11.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  ;  
11.3.  Serão  aplicadas  aos  interessados  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as 
seguintes sanções:
11.3.1.  Advertência,  quando  o  interessado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);
11.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no Art. 
155, da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas no Art. 155, da Lei nº 14.133, de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.3.4. Multa:
11.3.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
11.3.4.2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
11.3.4.3. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
11.4.  A  aplicação das sanções previstas  neste  Edital  não exclui,  em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado a Administração Pública (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);
11.5. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021):
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.5.2.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pela Administração Pública ao Interessado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa do Interessado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o Interessado;
11.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na 
referida Lei (art. 159);
11.9.  A  personalidade  jurídica  do  Interessado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.10. A Administração Pública deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

12. DA RESPONSABILIDADE ANTICORRUPÇÃO E DA INTEGRIDADE
12.1.  A interessada deve atua com ética e integridade e para a prestação dos serviços, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no Decreto Federal 
nº 11.129/2022;
12.2.  Ao se credenciar, a Interessada assume o compromisso de não praticar, autorizar ou 
permitir a prática de qualquer ato lesivo à Administração Pública, conforme definido no artigo 
5º da Lei nº 12.846/2013, que inclua, mas não se limite a:
12.2.1.  Prometer,  oferecer  ou  dar,  direta  ou  indiretamente,  vantagem  indevida  a  agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, para obter benefício indevido ou influenciar 
ato ou decisão;
12.2.2. Financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos na Lei Anticorrupção;
12.2.3.  Fraudar ou frustrar,  mediante ajuste,  combinação ou qualquer outro expediente,  o 
caráter competitivo do procedimento licitatório;
12.3.  O  licitante  deverá  adotar  ou  implementar,  caso  ainda  não  o  possua,  políticas  e 
procedimentos de integridade e ética para prevenir e combater a corrupção e o suborno, com 
o objetivo de assegurar a conformidade de suas operações;
12.4. O processo licitatório poderá ser desfeito e o licitante será responsabilizado, no âmbito 
administrativo e civil, caso se comprove a prática dos atos lesivos mencionados, sujeitando-se 
às penalidades previstas na legislação aplicável, sem prejuízo da responsabilidade penal;
12.5.  O  licitante  concorda  e  reconhece  que  a  Administração  Pública  poderá,  a  qualquer 
tempo, solicitar informações e documentação para verificar o cumprimento das obrigações de 
integridade,  bem  como  realizar  auditorias  ou  inspeções  nos  registros  e  procedimentos 
relacionados à execução do contrato;
12.6.  A  aceitação  de  propostas  ou  a  contratação  do(s)  licitante(s)  que  não  possuam ou 
implementem programas de integridade conforme as diretrizes do Decreto nº 11.129/2022 
não exime a empresa de responsabilidade em casos de atos de corrupção. A existência de 
um  programa  de  integridade  pode  ser  considerada  como  atenuante  em  processos 
administrativos, conforme o Decreto, mas não afasta a responsabilização;
12.7. Em caso de conduta contrária aos princípios de integridade, o licitante se compromete a 
notificar  imediatamente  a  Administração  Pública  e  a  cooperar  plenamente  com  as 
investigações, fornecendo todos os documentos e informações solicitados;
12.8. A inobservância das normas vigentes sujeitará o licitante às sanções cabíveis, incluindo 
a inabilitação/desclassificação imediato e outras penalidades previstas em lei;
12.9. O presente item/subitens não exime o licitante de qualquer outra responsabilidade legal 
ou  contratual,  nem  limita  os  direitos  e  recursos  da  Administração  Pública  em  caso  de 
violação;

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Da  sessão  pública  do  Pregão  divulgar-se-á  Ata  no  sistema  eletrônico  e  na 
transparência do município;
13.2. Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;
13.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública 
observarão o horário de Brasília – DF;
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
13.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
13.6. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 
propostas e  a  Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início  e  incluir-se-á o  do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração;
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público;
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital;
13.10. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.santarem.pa.gov.br,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;
13.11. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 
licitatório será o da Comarca de Santarém/PA;
13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I: Termo de Referência
Anexo II: Minuta do Contrato
Anexo III: Modelo de Proposta de Preços
Anexo IV: Ata de Registro de Preços

Santarém, 03 de julho de 2026.

Elaborado por:

Gledson Esmilly Sousa Bentes
Núcleo de Licitação e Contratos NLC/SEMSA

Portaria Nº 091/2026 – SEMSA
Autorizado por:

Everaldo De Souza Martins Filho
Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 010/2025 - GAP/PMS

Agente de Contração:

Elaine Vitor Do Amaral
Pregoeira 

Portaria nº 001/2026 - GAP/SEMG

http://www.santarem.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA 
 

 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde – FMS 

CNPJ: 17.556.659/0001-21 

Endereço: Av. Mendonça Furtado, 2440- Aldeia 

CEP: 68.040-050 

Cidade: Santarém-PA 

Fones: 93 – 2101- 0100 e-mail: licitacaosemsastm@hotmail.com - Núcleo de Licitações e 

Contratos – SEMSA 

 

 

2. OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 

INTRAESTADUAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES E 

ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO (TFD). 

2.2. Descrição. 

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTRAESTADUAIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES E ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO FORA 

DO DOMICILIO (TFD). 

I 

T 

E 

M 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

TREC 

HO 

UNIDAD 

E 

QUA 

NTID 

ADE 

MAS 

MACH 

ADO - 

ME 

EMPRE 

SA DE 

NAVEG 

AÇÃO 

ELOA 

TRANS 

PORTE 

S - ME 

EMPRE 

SA DE 

NVEGA 

ÇÃO 

NORTH 

STAR - 

ME 

MÉDI 

A 

UNITÁ 

RIA 

VALOR 

MÉDIO 

ESTIM 

ADO 

1 Emissão de passagens 

rodoviárias 

intraestaduais para 

pacientes  e 

acompanhantes (TFD), 

incluindo reserva, 

SANT 

ARÉM/ 

BELÉ 

M 

PASSAG 

ENS DE 

ÔNIBUS 

240 R$ 

813,40 

R$ 

871,50 

R$ 

756,00 

R$ 

813,63 

R$ 

195.271, 

20 

mailto:licitacaosemsastm@hotmail.com
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 emissão, remarcação e 

cancelamento. 

        

2 Emissão de passagens 

rodoviárias 

intraestaduais para 

pacientes  e 

acompanhantes (TFD), 

incluindo reserva, 
emissão, remarcação e 
cancelamento. 

BELÉ 

M/SAN 

TARÉ 

M 

PASSAG 

ENS DE 

ÔNIBUS 

240 R$ 

813,40 

R$ 

871,50 

R$ 

756,00 

R$ 

813,63 

R$ 

195.271, 

20 

3 Emissão de passagens 

rodoviárias 

intraestaduais para 

pacientes  e 

acompanhantes (TFD), 

incluindo reserva, 

emissão, remarcação e 
cancelamento. 

SANT 

ARÉM/ 

ALTA 

MIRA 

PASSAG 

ENS DE 

ÔNIBUS 

24 R$ 

322,00 

R$ 

345,80 

R$ 

370,50 

R$ 

345,83 

R$ 

8.299,92 

4 Emissão de passagens 

rodoviárias 

intraestaduais para 

pacientes  e 

acompanhantes (TFD), 

incluindo reserva, 

emissão, remarcação e 
cancelamento. 

ALTA 

MIRA/ 

SANT 

ARÉM 

PASSAG 

ENS DE 

ÔNIBUS 

24 R$ 

322,00 

R$ 

345,80 

R$ 

370,50 

R$ 

345,83 

R$ 

8.299,92 

5 Emissão de passagens 

rodoviárias 

intraestaduais para 

pacientes  e 

acompanhantes (TFD), 

incluindo reserva, 

emissão, remarcação e 
cancelamento. 

SANT 

ARÉM/ 

MARA 

BÁ 

PASSAG 

ENS DE 

ÔNIBUS 

24 R$ 

651,00 

R$ 

564,20 

R$ 

607,60 

R$ 

607,6

0 

R$ 

14.582,4

0 

6 Emissão de passagens 

rodoviárias 

intraestaduais para 

pacientes  e 

acompanhantes (TFD), 

incluindo reserva, 
emissão, remarcação e 
cancelamento. 

MARA 

BÁ/SA 

NTAR 

ÉM 

PASSAG 

ENS DE 

ÔNIBUS 

24 R$ 

651,00 

R$ 

564,20 

R$ 

607,60 

R$ 

607,6

0 

R$ 

14.582,4

0 

7 Emissão de passagens 

rodoviárias 

intraestaduais para 

pacientes  e 

acompanhantes (TFD), 

incluindo reserva, 

emissão, remarcação e 

cancelamento. 

SANT 

ARÉM/ 

ITAIT 

UBA 

PASSAG 

ENS DE 

ÔNIBUS 

180 R$ 

256,50 

R$ 

273,60 

R$ 

290,00 

R$ 

273,36 

R$ 

49.204,8

0 
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8 Emissão de passagens 

rodoviárias 

intraestaduais para 

pacientes  e 

acompanhantes (TFD), 

incluindo reserva, 

emissão, remarcação e 

cancelamento. 

ITAIT 

UBA/S 

ANTA 

RÉM 

PASSAG 

ENS DE 

ÔNIBUS 

200 R$ 

256,50 

R$ 

273,60 

R$ 

290,00 

R$ 

273,36 

R$ 54.,672 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 540.183,84 

 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

A Divisão Especializada em TFD propõe a contratação de empresa para a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 

INTRAESTADUAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES E 

ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO (TFD). 

A presente contratação fundamenta-se no dever constitucional do Município de 

Santarém em garantir o acesso universal e igualitário às ações de saúde (Art. 196, CF/88). 

Diante da inexistência de serviços de saúde de Média e Alta Complexidade em território 

municipal para determinadas especialidades, o Tratamento Fora do Domicílio (TFD), 

instituído pela Portaria SAS/MS nº 055/1999, torna-se o instrumento indispensável para o 

cumprimento do direito à vida. 

Atualmente, o fluxo de pacientes do TFD em Santarém utiliza predominantemente os 

modais aéreo e fluvial. A inclusão do modal rodoviário intraestadual justifica-se pelos 

seguintes fatores: 

• Vantajosidade Econômica: O transporte rodoviário apresenta, em regra, um custo por 

passageiro significativamente inferior ao modal aéreo, permitindo a ampliação do 

número de pacientes atendidos com o mesmo orçamento. 

• Otimização de Tempo: Comparado ao modal fluvial, o deslocamento rodoviário reduz 

drasticamente o tempo de viagem, minimizando o desgaste físico e emocional de 

pacientes debilitados e seus acompanhantes. 

• Capilaridade: O modal rodoviário permite o acesso direto a municípios que não 

possuem infraestrutura aeroportuária ou portuária adequada, garantindo a continuidade 

do tratamento em toda a rede estadual do Pará. 

A interrupção ou a falta de opções de transporte impacta diretamente na resolutividade dos 

quadros clínicos, podendo acarretar o agravamento de doenças e o aumento de demandas 

judiciais 
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contra o ente público. A contratação visa, portanto, a humanização da assistência, assegurando 

que o deslocamento não seja um óbice ao tratamento médico. 

A adoção do Pregão Eletrônico, sob o critério de julgamento por menor preço por item, 

fundamenta-se nos princípios da celeridade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. A 

estratégia de busca de preços via canais digitais e sites especializados amplia a competitividade 

e garante a seleção da proposta mais vantajosa. 

Pelo exposto, a contratação de empresa especializada para emissão de passagens rodoviárias 

é medida imprescindível e urgente. Ela não apenas supre uma lacuna logística, mas consolida a 

eficiência na gestão dos recursos do SUS, garantindo que o cidadão santareno receba o 

atendimento médico necessário no menor tempo possível e com o menor custo para o erário. 

4. DO ARRIMO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. O Arrimo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Documentos de Habilitação (Regularidade Jurídica): 

 

5.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

5.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 

sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

5.1.4. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro 

comercial), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não 

superior a 90 dias, devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da 

participante é compatível com o objeto da licitação/credenciamento; 

5.1.5. .Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

5.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

5.2.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal 

(SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site 

www.receita.fazenda.gov.br; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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5.2.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de 

Negativa) ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 

5.2.4. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou 

Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da licitante na 

forma da lei; 

5.2.5. Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br ; 

5.2.6. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas – CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site 

www.tst.jus.br. 

5.3. Qualificação econômica financeira: 

 

5.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão 

que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

CREDENCIAMENTO, se outro prazo não constar do documento. 

5.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (Os documentos referidos neste item limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos.) 

5.4. Qualificação técnica: Apresentar no mínimo um atestado(s) de capacidade técnica 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que 

comprove(m) sua aptidão para o desempenho das atividades compatíveis com o objeto; 

5.5. Documentações complementares: 

 

5.5.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

5.5.2 .Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1º do Artigo 

63, da Lei n. 14.333/2021; 

5.5.3. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 

societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou 

administração, nos termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.5.4. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de 

licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante; 

5.5.5. Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que 

não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição 

Federal; 

5.5.6 .Certidão de comprovação de Idoneidade, que deverão ser apresentados juntamente no 

envelope: 

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do 

Conselho Nacional  de  Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), 

por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 

; 

 

b) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de 

contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no 

link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, do 

Plenário do Tribunal de Contas da União; 

c) as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 

Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 

disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Operacionalização e Prazos: 

 

6.1.1. Emitir passagens rodoviárias exclusivamente em empresas de transporte regular, 

autorizadas pela ARCON-PA ou ANTT, sendo vedado o uso de transporte clandestino ou 

fretamentos não autorizados. 

6.1.2. Propiciar atendimento 24 horas por dia, 07 dias por semana, via telefone fixo, celular 

(WhatsApp), e-mail e/ou plataforma própria, permitindo emissões, alterações e cancelamentos 

inclusive em feriados e fins de semana. 

http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.1.3. Entregar os bilhetes eletrônicos (BP-e) ao setor de TFD/SEMSA em até 02 (duas) horas 

após a autorização, salvo solicitações de urgência, que deverão ser atendidas em tempo hábil 

para o embarque. 

6.1.4. No caso de descumprimento do prazo de emissão que resulte em majoração da tarifa 

(mudança de lote/valor), a diferença será glosada (descontada) do pagamento devido à 

Contratada. 

6.1.5. Garantir a reserva dos bilhetes por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sempre que as normas das transportadoras permitirem. 

6.2. Gestão de Bilhetes e Passageiros: 

 

6.2.1. Realizar marcação, remarcação, cancelamento e procedimentos de reembolso/estorno de 

passagens sempre que solicitado pela Administração. 

6.2.2. Apresentar alternativas viáveis de horários e rotas caso não haja disponibilidade imediata 

na data requisitada, buscando sempre o interesse do paciente e a economicidade para o 

Município. 

6.2.3. Enviar o bilhete e as informações de embarque (empresa, horário, plataforma) 

diretamente ao servidor responsável. 

6.2.4. Responsabilizar-se pelo fornecimento de passagens que venham a ser emitidas por 

requisição de pessoas não credenciadas pela SEMSA (emissões indevidas). 

6.3. Responsabilidades Fiscais e Jurídicas: 

 

6.3.1. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato, conforme Art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.2. O Fundo Municipal de Saúde de Santarém não responderá, solidária ou subsidiariamente, 

por dívidas da Contratada junto às transportadoras ou terceiros. 

6.3.3. Manter atualizados os dados bancários e o endereço para fins de pagamento e notificações 

oficiais. 

6.4. Sigilo e Proteção de Dados (LGPD): 

 

6.4.1. Manter absoluto sigilo sobre os dados dos pacientes e acompanhantes, observando a Lei 

Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), sendo proibida a utilização dessas 

informações para fins comerciais ou publicitários. 

6.5. Da Execução e Fiscalização: 

 

6.5.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no certame. 
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6.5.2. Acatar a fiscalização da SEMSA, prestando esclarecimentos imediatos e corrigindo 

irregularidades detectadas em até 24 horas. 

6.5.3. Nomear um preposto (representante) capaz de resolver problemas operacionais e 

administrativos junto à gestão do contrato. 

6.6. Critérios Objetivos de Aceitação 

 

A aceitação dos serviços será condicionada à comprovação dos seguintes critérios: 

 

6.6.1. Conformidade da Emissão: O Bilhete de Passagem Eletrônico (BP-e) deve corresponder 

exatamente à solicitação autorizada, contendo nome completo do passageiro e acompanhante, 

CPF, datas, horários, categoria do ônibus (Convencional/Executivo/Leito) e rotas corretas. 

6.6.2. Pontualidade: Cumprimento do prazo máximo de 02 (duas) horas para a emissão da 

passagem (ou prazo menor em caso de urgência), contado a partir da autorização formal do 

fiscal do Contrato. 

6.6.3. Economicidade: Comprovação de que a tarifa emitida foi a mais vantajosa para a 

Administração Pública. No modal rodoviário, a comprovação dar-se-á pela apresentação de 

print de tela ou cotação do sistema de venda das empresas transportadoras que operam o trecho 

na data e horário solicitados. 

6.6.4. Documentação: Apresentação mensal da fatura acompanhada de relatório detalhado 

(bilhetes emitidos, cancelados e remarcados), incluindo o valor da tarifa, taxa de embarque e 

o seguro obrigatório. 

6.7. Parâmetros de Qualidade e Indicadores de Desempenho (ID) 

 

A qualidade do serviço será medida pelos seguintes indicadores, cujos resultados impactarão 

diretamente na liquidação da despesa: 

 

 

 

ID 

 

 

Descrição 

 

Meta 

(Aceita 

ção) 

 

 

Mecanismo de Medição 

 

 

ID 1: Tempo 

de Emissão 

(TE) 

 

Percentual de 

passagens emitidas 

em até 2h após a 

autorização. 

 

 

 

98% 

 

TE = Nº de emissões no prazo 

 

 x100 

 

Total de emissões 
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ID 

 

 

Descrição 

 

Meta 

(Aceita 

ção) 

 

 

Mecanismo de Medição 

 

 

 

ID 2: Taxa de 

Erro (TErro) 

 

Percentual de 

bilhetes com erros 

de dados, data ou 

poltrona que exijam 

correção. 

 

 

 

1% 

 

 

TErro = Nº de bilhetes com erro 

 

  x 100 

Total de emissões 

 

 

ID 3: 

Atendimento 

24h (T24) 

 

Percentual de 

chamadas/mensagen 

s de suporte 

atendidas em até 5 

minutos (humano). 

 

 

 

95% 

 

 

Relatório gerencial de 

atendimento do suporte da 

Contratada. 

 

 

 

ID 4: 

Adjacência 

de Assentos 

 

Percentual de 

viagens onde 

paciente e 

acompanhante 

ocuparam poltronas 

lado a lado. 

 

 

 

 

100% 

 

 

 

Verificação amostral nos bilhetes 

emitidos (número das poltronas). 

 

 

 

6.8. Especificações técnicas a serem seguidas pela Contratada: 

 

 

Item 

 

Especificação Técnica 

 

Requisito Mínimo 

 

 

Tipo de 

Passagem 

 

 

Bilhete de Passagem Eletrônico 

(BP-e). 

 

Classe Convencional ou 

Executiva, conforme solicitado 

na Ordem de Serviço da 

SEMSA. 
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Item 

 

Especificação Técnica 

 

Requisito Mínimo 

 

 

 

Transportadoras 

 

A Contratada deve emitir 

bilhetes de todas as empresas de 

transporte rodoviário regular 

com linhas ativas no Estado do 

Pará. 

 

 

Empresas obrigatoriamente 

registradas e autorizadas pela 

ARCON-PA ou ANTT. 

 

 

 

Emissão 

 

Emissão e envio imediato do 

bilhete digital (PDF/QR Code) 

após a solicitação do setor de 

TFD. 

 

Prazo máximo de 02 (duas) 

horas para a confirmação da 

emissão após a solicitação 

formal. 

 

 

 

Suporte 

 

 

Central de atendimento (Call 

Center, WhatsApp ou Telefone) 

com atendimento humano. 

 

Atendimento 24h/dia, 7 

dias/semana, inclusive feriados, 

para resolver problemas de 

embarque ou cancelamentos de 

última hora. 

 

 

 

Remarcação / 

Cancelamento 

 

Realização de alterações 

conforme  normas da 

ARCON/ANTT, buscando a 

menor penalidade em caso de 

adiamento de consultas. 

 

 

Tempo máximo de 02 (duas) 

horas para processamento de 

alterações urgentes. 

 

 

 

Reserva de 

Assentos 

 

Acesso ao mapa de assentos 

para escolha de poltronas que 

facilitem a locomoção do 

paciente (ex: poltronas na parte 

frontal ou corredor). 

 

 

Garantir obrigatoriamente a 

marcação de assentos 

adjacentes (lado a lado) para 

paciente e acompanhante. 
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7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Implantação: imediata após a assinatura do contrato. 

 

8. MATRIZ DE RISCOS (ART. 22, I, LEI 14.133/2021) 

 

A Matriz de Riscos estabelece a responsabilidade pela ocorrência de eventos alheios à vontade 

das partes ou de eventos previsíveis, mas com impacto significativo na execução do Contrato. 

 

 

Evento de 

Risco 

 

Impact 

o 

 

Probabilidad 

e 

 

Responsabilida 

de 

 

Ação 

Mitigadora 

(Prevenção) 

 

Atraso na 

emissão do 

bilhete 

(impedindo  o 

embarque do 

paciente para 

consulta). 

 

 

 

 

Alto 

 

 

 

 

Média 

 

 

 

 

Contratada 

 

Exigência de 

suporte 24h e 

aplicação   de 

multa por 

descumpriment 

o do prazo de 

2h. 

 

Utilização de 

transporte 

clandestino 

(sem registro na 

ARCON/ANTT 

). 

 

 

 

 

Crítico 

 

 

 

 

Baixa 

 

 

 

 

Contratada 

 

Exigência de 

apresentação 

do CNPJ da 

transportadora 

no relatório de 

faturamento. 

 

 

Ausência de 

vagas nas datas 

solicitadas 

(esgotamento de 

 

 

 

Médio 

 

 

 

Média 

 

 

 

Ambos 

 

A 

Administração 

deve  planejar 

com 

antecedência e 

a Contratada 
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Evento de 

Risco 

 

Impact 

o 

 

Probabilidad 

e 

 

Responsabilida 

de 

 

Ação 

Mitigadora 

(Prevenção) 

linhas 

regulares). 

   
deve oferecer 

rotas 

alternativas. 

 

Erro nos dados 

do passageiro 

(nome ou CPF 

divergente 

impedindo o 

embarque). 

 

 

 

 

Médio 

 

 

 

 

Baixa 

 

 

 

 

Contratada 

 

Conferência 

obrigatória do 

bilhete digital 

pela contratada 

antes do envio 

ao TFD. 

 

 

Greve ou 

interrupção 

de vias (fatores 

externos/força 

maior). 

 

 

 

 

Alto 

 

 

 

 

Baixa 

 

 

 

 

Compartilhado 

 

Suspensão da 

execução sem 

penalidades e 

busca por rotas 

alternativas ou 

reembolso. 

 

Atraso no 

pagamento pela 

Administração 

(podendo gerar 

suspensão do 

serviço). 

 

 

 

 

Alto 

 

 

 

 

Baixa 

 

 

 

 

Administração 

 

Planejamento 

orçamentário e 

cumprimento 

dos prazos de 

liquidação de 

despesa. 

 

Faturamento 

incorreto 

(valores acima 

da tarifa pública 

 

 

Médio 

 

 

Baixa 

 

 

Contratada 

 

Fiscalização de 

contrato 

através de 

amostragem de 
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Evento de 

Risco 

 

Impact 

o 

 

Probabilidad 

e 

 

Responsabilida 

de 

 

Ação 

Mitigadora 

(Prevenção) 

praticada no 

guichê). 

   
preços nos sites 

das viações. 

 

 

Vazamento de 

dados sensíveis 

(violação   da 

LGPD de 

pacientes do 

TFD). 

 

 

 

 

Crítico 

 

 

 

 

Baixa 

 

 

 

 

Contratada 

 

Cláusula 

contratual de 

sigilo e 

sistemas de 

transmissão de 

dados 

criptografados. 

 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações do Fundo Municipal de Saúde de Santarém / SEMSA: 

 

9.1. Solicitação de Serviços: Requisitar a emissão de passagens por meio de formulário próprio 

ou sistema oficial, contendo obrigatoriamente: nome completo do paciente/acompanhante, CPF, 

trecho de origem e destino, data e turno de preferência para o deslocamento. 

9.2. Credenciamento de Servidores: Indicar, formalmente, os servidores autorizados a solicitar 

e autorizar a emissão de passagens, para que a Contratada não atenda requisições de pessoas 

não autorizadas. 

9.3. Fiscalização do Contrato: Designar um Gestor e um Fiscal de Contrato para acompanhar a 

execução dos serviços, atestar as faturas e registrar em prontuário próprio as eventuais falhas 

ou irregularidades detectadas. 

9.4. Pagamento: Efetuar o pagamento à Contratada no prazo estabelecido em edital, mediante 

a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e acompanhada dos relatórios de emissão 

e comprovantes de regularidade fiscal (CNDs). 

9.5. Comunicação de Alterações: Notificar a Contratada, com a máxima brevidade possível, 

sobre qualquer alteração, cancelamento ou desistência de viagens informada pelos pacientes, 

visando evitar taxas de no-show. 
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9.6. Fornecimento de Informações: Prestar todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados pela Contratada para a perfeita execução do objeto. 

9.7. Notificação de Falhas: Notificar a Contratada, por escrito, sobre quaisquer 

irregularidades, imperfeições ou falhas verificadas na prestação dos serviços, fixando prazo 

para sua correção, sob pena de aplicação de sanções previstas em lei. 

9.8. Garantia de Acesso: Facilitar o acesso dos prepostos da Contratada às dependências 

da Secretaria, quando necessário para a resolução de questões administrativas ou entrega 

de documentos. 

10. FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, designados e nomeados através de Portaria. 

 

 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

11.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

 

 

11.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.5.2 O CONTRATADO deverá apresentar as faturas para pagamento no 1º dia útil de cada 

quinzena do mês civil; 

11.5.3 As faturas deverão ser tabuladas por custo, discriminando, ainda: 

 

a) Nome do passageiro; 
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b) Empresa afiliada; 

 

c) Número do bilhete; 

 

d) Trecho; 

 

e) Data da viagem; 

 

e) Valor da passagem; 

 

f) Valor da tarifa; 

 

g) Taxas rodoviárias; 

 

h) Número da Licitação e Contrato 

 

11.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.9. A Administração deverá realizar consulta para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

11.10. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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período, a critério do contratante. 

 

11.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

11.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

11.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de Pagamento 

 

11.14. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da 

Nota Fiscal, mediante atesto dos materiais e o encaminhamento da documentação necessária, 

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do fornecedor, 

acompanhado da seguinte documentação. 

11.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária 

Forma de Pagamento 

 

11.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.18.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

11.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.20. Promover, mediante solicitação e no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da solicitação, 

reembolso de passagens não utilizadas pelo CONTRATANTE. Findo o contrato, se existente 

crédito em favor do contratante que não possa ser abatido de fatura pendente, deverá o valor ser 

recolhido aos cofres do Tesouro Municipal através de Documento de Arrecadação Municipal - 

DAM; 
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11.21. Caso a empresa não emita nota de crédito no prazo acima estipulado ou não informe o 

valor dos trechos não utilizados, o valor total do bilhete, pelo seu valor de face, será glosado em 

fatura a ser liquidada; 

11.22. Poderá ser deduzida do valor do bilhete a ser reembolsado multa eventualmente cobrada 

pela companhia aérea, desde que devidamente comprovada; 

11.23. As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas e sua nova 

apresentação ocorrerá juntamente com a fatura subsequente; 

11.24. O CONTRATADO deverá apresentar as faturas para pagamento no 1º dia útil de cada 

quinzena do mês civil; 

Cessão de Crédito 

11.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

11.26. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 

11.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

11.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, 

de 18 de maio de 2020. 

11.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. 

10.30 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 

 

 

12. CRITÉRIO DE ESCOLHA 

 

12.1. Será contratada a empresa cuja proposta esteja de acordo com a tabela do Anexo 1, 

citada no item 2.1, que oferte o menor preço por item e que comprove estar habilitada ao 

fornecimento, conforme determinações contidas na Lei 14.133/2021. 
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12.2. Demais critérios e exigências de seleção de fornecedor estão descritos no Edital. 

 

 

 

13 . ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. As estimativas pertinentes constituem-se em mera previsão dimensionada, em relação 

ao ano DE exercício financeiro e a menção a credenciamento não estando a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTARÉM obrigado a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo ao 

credenciado o direito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou indenização. 

13.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

do Contrato. 

 

 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, indicados pelo Núcleo de 

Administração e Finanças: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.122.0005.2094 – MANUTENÇÃO E 

ESTRUTURAÇÃO DO TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO - TFD, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FICHA: 946 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.33.00 

FONTE: 1.500 (TESOURO) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.122.0005.2094 – MANUTENÇÃO E 

ESTRUTURAÇÃO DO TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO - TFD, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FICHA: 947 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.33.00 

FONTE: 1.600 (FEDERAL) 

 

 

 

15. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

15.1. O prazo de execução do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura do contrato; 

15.2. O prazo da prestação do serviço, objeto da licitação será de forma imediata, a partir da 

requisição emitida pelo setor competente da Secretaria Municipal de Santarém; 

15.3. O trecho para prestação do serviço do objeto da licitação será de acordo com as 

necessidades do setor competente da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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16.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta da dotação 

orçamentária do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTARÉM, na (s) rubrica (s) 

indicada 

(s) no respectivo Demonstrativo de custo emitido pelo NAF. 

 

 

 

17. RESPONSÁVEL 

 

17.1. Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA 

 

 

 

18. DA DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

 

17.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e 

legislação em vigor. 

19. DO FORO 

 

19.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente 

instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Santarém-PA, 02 de junho de 2026. 

 

 

Elaborado por : 

 

 
Keliane Silva de Sousa 

Coordenadora da Divisão Especializada em Tratamento Fora de Domicílio – TFD 

Portaria nº 42-1/2026 – GAB/SEMSA 

 

 

Aprovado por : 

 

 

 

Everaldo de Sousa Martins Filho 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº010/2025 – GAP/PMS 
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO __/2026-______

INSTRUMENTO  DE  CONTRATO  NOS  TERMOS  DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___________, QUE ENTRE 
SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  SANTARÉM, 
ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
____________E  ________________,  COMO  ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA:

Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o Município de 
Santarém através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SEMSA,  pessoa jurídica de direito 
público,  com sede na Avenida Mendonça Furtado, nº 2440 – Aldeia,  CEP: 68.040-050, inscrita no 
CNPJ  (MF)  Nº  17.556.659/0001-21,  neste  ato  representada  por  seu  titular  o  Sr. 
____________________,  brasileiro,  ______,  titular  do  RG  n°______  e  CPF  n°  ____________, 
residente e domiciliado na  _______________________, denominada simplesmente CONTRATANTE, 
de outro lado _____, com endereço na ____, Fone: __, e-mail: ___, inscrita no CNPJ sob o no __, neste 
ato representada pelo __, brasileiro, portador do RG n° __ e CPF (MF) n° __, residente e domiciliado 
em __, doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE 
PASSAGENS  RODOVIÁRIAS  INTRAESTADUAIS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DE 
PACIENTES  E  ACOMPANHANTES  EM  TRATAMENTO  FORA  DO  DOMICILIO  (TFD),  conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTRAESTADUAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE PACIENTES E ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO (TFD).

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TRECHOS UNIDADE QUANT.
MÉDIA

UNITÁRIA

VALOR
MÉDIO

ESTIMADO

1

Emissão de passagens rodoviárias 
intraestaduais para pacientes e acompanhantes 
(TFD), incluindo reserva, emissão, remarcação 
e cancelamento.

SANTARÉM/
BELÉM

PASSAGENS 
DE ÔNIBUS

240

2

Emissão de passagens rodoviárias 
intraestaduais para pacientes e acompanhantes 
(TFD), incluindo reserva, emissão, remarcação 
e cancelamento.

BELÉM/
SANTARÉM

PASSAGENS 
DE ÔNIBUS

240

3

Emissão de passagens rodoviárias 
intraestaduais para pacientes e acompanhantes 
(TFD), incluindo reserva, emissão, remarcação 
e cancelamento.

SANTARÉM/
ALTAMIRA

PASSAGENS 
DE ÔNIBUS

24

4

Emissão de passagens rodoviárias 
intraestaduais para pacientes e acompanhantes 
(TFD), incluindo reserva, emissão, remarcação 
e cancelamento.

ALTAMIRA/
SANTARÉM

PASSAGENS 
DE ÔNIBUS

24

5

Emissão de passagens rodoviárias 
intraestaduais para pacientes e acompanhantes 
(TFD), incluindo reserva, emissão, remarcação 
e cancelamento.

SANTARÉM/
MARABÁ

PASSAGENS 
DE ÔNIBUS

24

6

Emissão de passagens rodoviárias 
intraestaduais para pacientes e acompanhantes 
(TFD), incluindo reserva, emissão, remarcação 
e cancelamento.

MARABÁ/
SANTARÉM

PASSAGENS 
DE ÔNIBUS

24

mailto:santaterezinha@shoppingdoescritorio.com.br
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7

Emissão de passagens rodoviárias 
intraestaduais para pacientes e acompanhantes 
(TFD), incluindo reserva, emissão, remarcação 
e cancelamento.

SANTARÉM/
ITAITUBA

PASSAGENS 
DE ÔNIBUS

180

8

Emissão de passagens rodoviárias 
intraestaduais para pacientes e acompanhantes 
(TFD), incluindo reserva, emissão, remarcação 
e cancelamento.

ITAITUBA/
SANTARÉM

PASSAGENS 
DE ÔNIBUS

200

VALOR TOTAL:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de execução do serviço  será de 12 (doze)  meses,  contados a  partir  da data  de 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
2.2. O prazo  da  prestação  do  serviço,  objeto  da  licitação  será  de  forma imediata,  a  partir  da 
requisição emitida pelo setor competente da Secretaria Municipal de Santarém.
2.3. O trecho para prestação do serviço do objeto da licitação será de acordo com as necessidades 
do setor competente da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. Emitir passagens rodoviárias exclusivamente em empresas de transporte regular, autorizadas 
pela  ARCON-PA  ou  ANTT,  sendo  vedado  o  uso  de  transporte  clandestino  ou  fretamentos  não 
autorizados.
3.2. Propiciar  atendimento  24  horas  por  dia,  07  dias  por  semana,  via  telefone  fixo,  celular 
(WhatsApp), e-mail e/ou plataforma própria, permitindo emissões, alterações e cancelamentos inclusive 
em feriados e fins de semana.
3.3. Entregar os bilhetes eletrônicos (BP-e) ao setor de TFD/SEMSA em até 02 (duas) horas após a 
autorização,  salvo  solicitações  de  urgência,  que  deverão  ser  atendidas  em  tempo  hábil  para  o 
embarque. 
3.4. No  caso  de  descumprimento  do  prazo  de  emissão  que  resulte  em  majoração  da  tarifa 
(mudança de lote/valor), a diferença será glosada (descontada) do pagamento devido à Contratada.
3.5. Garantir a reserva dos bilhetes por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre 
que as normas das transportadoras permitirem. 
Modelo de gestão de contrato
3.6. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
3.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será 
prorrogada pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
3.10. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de 
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.
3.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do 
contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  compra,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
3.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
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para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual,  baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.
3.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.
3.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 
aprimoramento das atividades da Administração.
3.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual;

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total do contrato será de R$ *************************************
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais.

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
6.1. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma 
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do 
atendimento das exigências contratuais.
6.2. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.
6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
6.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
6.6. O  CONTRATADO  deverá  apresentar as  faturas  para  pagamento  no  1º  dia  útil  de  cada 
quinzena do mês civil.
6.7. As faturas deverão ser tabuladas por custo, discriminando, ainda:
Nome do passageiro;

a) Empresa afiliada;
b) Número do bilhete;
c) Trecho;
d) Data da viagem;
e) Valor da passagem;
f) Valor da tarifa;
g) Taxas rodoviárias;
h) Número da Licitação e Contrato.
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6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.9. Havendo erro  na  apresentação da  nota fiscal  ou instrumento  de  cobrança equivalente,  ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;
6.10. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.11. A Administração deverá realizar consulta para:
6.11.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
6.11.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.12. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  do 
contratante.
6.13. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
Prazo de Pagamento
6.16. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota 
Fiscal, mediante atesto dos materiais e o encaminhamento da documentação necessária, observada 
todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do fornecedor, acompanhado da 
seguinte documentação.
6.17. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final  do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.
Forma de Pagamento
6.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente indicadas pelo contratado.
6.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
6.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei  
Complementar.
6.23. Promover, mediante solicitação e no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da solicitação, 
reembolso de passagens não utilizadas pelo CONTRATANTE. Findo o contrato, se existente crédito 
em favor do contratante que não possa ser abatido de fatura pendente, deverá o valor ser recolhido 
aos cofres do Tesouro Municipal através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM.
6.24. Caso a empresa não emita nota de crédito no prazo acima estipulado ou não informe o valor 
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dos trechos não utilizados, o valor total do bilhete, pelo seu valor de face, será glosado em fatura a ser  
liquidada.
6.25. Poderá ser deduzida do valor do bilhete a ser reembolsado multa eventualmente cobrada pela 
companhia aérea, desde que devidamente comprovada.
6.26. As  faturas  que  apresentarem  qualquer  tipo  de  incorreção  serão  devolvidas  e  sua  nova 
apresentação ocorrerá acompanhado da fatura subsequente.
6.27. O  CONTRATADO  deverá  apresentar  as  faturas  para  pagamento  no  1º  dia  útil  de  cada 
quinzena do mês civil.
Cessão de Crédito
6.28. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico.
6.29. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
6.30. A eficácia  da  cessão de crédito,  de  qualquer  natureza,  em relação à  Administração,  está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
6.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,  
tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
6.32. O  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à  cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade 
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
6.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da  data  limite  para  a 
apresentação das propostas.
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e aprovação da 
contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. Emitir passagens rodoviárias exclusivamente em empresas de transporte regular, autorizadas 
pela  ARCON-PA  ou  ANTT,  sendo  vedado  o  uso  de  transporte  clandestino  ou  fretamentos  não 
autorizados.
8.2. Propiciar  atendimento  24  horas  por  dia,  07  dias  por  semana,  via  telefone  fixo,  celular 
(WhatsApp), e-mail e/ou plataforma própria, permitindo emissões, alterações e cancelamentos inclusive 
em feriados e fins de semana.
8.3. Entregar os bilhetes eletrônicos (BP-e) ao setor de TFD/SEMSA em até 02 (duas) horas após a 
autorização,  salvo  solicitações  de  urgência,  que  deverão  ser  atendidas  em  tempo  hábil  para  o 
embarque.
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8.4. No  caso  de  descumprimento  do  prazo  de  emissão  que  resulte  em  majoração  da  tarifa 
(mudança de lote/valor), a diferença será glosada (descontada) do pagamento devido à Contratada.
8.5. Garantir a reserva dos bilhetes por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre 
que as normas das transportadoras permitirem.
8.6. Realizar  marcação,  remarcação,  cancelamento  e  procedimentos  de  reembolso/estorno  de 
passagens sempre que solicitado pela Administração.
8.7. Apresentar alternativas viáveis de horários e rotas caso não haja disponibilidade imediata na 
data requisitada, buscando sempre o interesse do paciente e a economicidade para o Município.
8.8. Enviar o bilhete e as informações de embarque (empresa, horário, plataforma) diretamente ao 
servidor responsável.
8.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de passagens que venham a ser emitidas por requisição 
de pessoas não credenciadas pela SEMSA (emissões indevidas).
8.10. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, conforme Art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
8.11. O Fundo Municipal de Saúde de Santarém não responderá, solidária ou subsidiariamente, por 
dívidas da Contratada junto às transportadoras ou terceiros.
8.12. Manter atualizados os dados bancários e o endereço para fins de pagamento e notificações 
oficiais.
8.13. Manter  absoluto sigilo  sobre os dados dos pacientes e acompanhantes,  observando a Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), sendo proibida a utilização dessas informações para 
fins comerciais ou publicitários.
8.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no certame.
8.15. Acatar  a  fiscalização  da  SEMSA,  prestando  esclarecimentos  imediatos  e  corrigindo 
irregularidades detectadas em até 24 horas.
8.16. Nomear  um  preposto  (representante)  capaz  de  resolver  problemas  operacionais  e 
administrativos junto à gestão do contrato.
8.17. A aceitação dos serviços será condicionada à comprovação dos seguintes critérios:
8.17.1. Conformidade  da  Emissão:  O  Bilhete  de  Passagem  Eletrônico  (BP-e)  deve  corresponder 
exatamente à solicitação autorizada, contendo nome completo do passageiro e acompanhante, CPF, 
datas, horários, categoria do ônibus (Convencional/Executivo/Leito) e rotas corretas.
8.17.2. Pontualidade: Cumprimento do prazo máximo de 02 (duas) horas para a emissão da passagem 
(ou prazo menor em caso de urgência), contado a partir da autorização formal do fiscal do Contrato.
8.17.3. Economicidade:  Comprovação  de  que  a  tarifa  emitida  foi  a  mais  vantajosa  para  a 
Administração Pública. No modal rodoviário, a comprovação dar-se-á pela apresentação de print de 
tela ou cotação do sistema de venda das empresas transportadoras que operam o trecho na data e 
horário solicitados.
8.17.4. Documentação: Apresentação mensal da fatura acompanhada de relatório detalhado (bilhetes 
emitidos,  cancelados  e  remarcados),  incluindo  o  valor  da  tarifa,  taxa  de  embarque  e  o  seguro 
obrigatório.
8.18. Parâmetros de Qualidade e Indicadores de Desempenho (ID).
8.18.1. A qualidade do serviço será medida pelos seguintes indicadores, cujos resultados impactarão 
diretamente na liquidação da despesa:

ID Descrição
Meta 

(Aceitação)
Mecanismo de Medição

ID 1: Tempo de 
Emissão (TE)

Percentual de passagens 
emitidas em até 2h após 
a autorização.

98%
TE =    Nº de emissões no prazo

x
100 Total de emissões

ID Descrição
Meta

(Aceitação)
Mecanismo de Medição

ID 2: Taxa de 
Erro (TErro)

Percentual de bilhetes 
com erros de dados, 
data ou poltrona que 
exijam correção.

1%
TErro =Nº de bilhetes com erro

x
100 Total de emissões
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ID 3:
Atendimento 24h 

(T24)

Percentual de 
chamadas/mensagens 
de suporte atendidas em 
até 5 minutos (humano).

95%
Relatório gerencial de atendimento 
do suporte da Contratada.

ID 4:
Adjacência de 

Assentos

Percentual de viagens 
onde paciente e 
acompanhante 
ocuparam poltronas lado 
a lado.

100%
Verificação amostral nos bilhetes 
emitidos (número das poltronas).

8.18.1. Especificações técnicas a serem seguidas pela Contratada:

Item Especificação Técnica Requisito Mínimo

Tipo de Passagem
Bilhete de Passagem Eletrônico 

(BP-e).

Classe Convencional ou Executiva, 
conforme solicitado na Ordem de 

Serviço da SEMSA.

Item Especificação Técnica Requisito Mínimo

Transportadoras

A Contratada deve emitir bilhetes de 
todas as empresas de transporte 
rodoviário regular com linhas ativas 
no Estado do Pará.

Empresas obrigatoriamente 
registradas e autorizadas pela 
ARCON-PA ou ANTT.

Emissão

Emissão e envio imediato do bilhete 
digital (PDF/QR Code) após a 
solicitação do setor de TFD.

Prazo máximo de 02 (duas) horas 
para a confirmação da emissão 
após a solicitação formal.

Suporte
Central de atendimento (Call 
Center, WhatsApp ou Telefone) 
com atendimento humano.

Atendimento 24h/dia, 7 
dias/semana, inclusive feriados, 
para resolver problemas de 
embarque ou cancelamentos de 
última hora.

Remarcação/ 
Cancelamento

Realização de alterações conforme 
normas da ARCON/ANTT, 
buscando a menor penalidade em 
caso de adiamento de consultas.

Tempo máximo de 02 (duas) horas 
para processamento de alterações 
urgentes.

Reserva de Assentos

Acesso ao mapa de assentos para 
escolha de poltronas que facilitem a 
locomoção do paciente (ex: 
poltronas na parte frontal ou 
corredor).

Garantir obrigatoriamente a 
marcação de assentos adjacentes 
(lado a lado) para paciente e 
acompanhante.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Solicitação de Serviços: Requisitar a emissão de passagens por meio de formulário próprio ou 
sistema oficial, contendo obrigatoriamente: nome completo do paciente/acompanhante, CPF, trecho de 
origem e destino, data e turno de preferência para o deslocamento.
9.2. Credenciamento de Servidores: Indicar, formalmente, os servidores autorizados a solicitar e 
autorizar a emissão de passagens, para que a Contratada não atenda requisições de pessoas não 
autorizadas.
9.3. Fiscalização do Contrato: Designar um Gestor e um Fiscal de Contrato para acompanhar a 
execução dos serviços,  atestar as faturas e registrar em prontuário próprio as eventuais falhas ou 
irregularidades detectadas.
9.4. Pagamento: Efetuar o pagamento à Contratada no prazo estabelecido em edital, mediante a 
apresentação  da  Nota  Fiscal  devidamente  atestada  e  acompanhada  dos  relatórios  de  emissão  e 
comprovantes de regularidade fiscal (CNDs).
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9.5. Comunicação de Alterações: Notificar a Contratada, com a máxima brevidade possível, sobre 
qualquer alteração, cancelamento ou desistência de viagens informada pelos pacientes, visando evitar 
taxas de no-show.
9.6. Fornecimento de Informações: Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela Contratada para a perfeita execução do objeto.
9.7. Notificação de Falhas:  Notificar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  quaisquer  irregularidades, 
imperfeições ou falhas verificadas na prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção, sob 
pena de aplicação de sanções previstas em lei.
9.8. Garantia  de  Acesso:  Facilitar  o  acesso dos  prepostos  da  Contratada às  dependências  da 
Secretaria,  quando  necessário  para  a  resolução  de  questões  administrativas  ou  entrega  de 
documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que 
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei;
11.4. Terminado o  tratamento dos dados nos termos do art.  15 da LGPD,  é  dever  do contratado 
eliminá-los,  com  exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações;
11.5. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD;
11.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
11.7. O Contratado deverá prestar,  no prazo fixado pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado;
11.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos;
11.9. Os referidos  bancos de  dados devem ser  desenvolvidos  em formato  interoperável,  a  fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD;
11.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;
11.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Multa:
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total  
do objeto.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.4.2. Se a  multa  aplicada e  as  indenizações cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021);
12.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou  para  provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos  os  efeitos  das  sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021);
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
12.11.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto;
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato;
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b)  poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As despesas decorrentes da presente  contratação correrão à  conta  de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, no exercício de 2026, na 
dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  10.122.0005.2094  –  MANUTENÇÃO  E  ESTRUTURAÇÃO  DO 
TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO - TFD, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA: 946 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.33.00 
FONTE: 1.500 (TESOURO)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  10.122.0005.2094  –  MANUTENÇÃO  E  ESTRUTURAÇÃO  DO 
TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO - TFD, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA: 947 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.33.00 
FONTE: 1.600 (FEDERAL)

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais  
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021;
16.2.  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial da 
Prefeitura de Santarém: www.santarem.pa.gov.br.

http://www.santarem.pa.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Santarém, ____ de ______ de 2026.

________________________________  ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI:
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ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À SECRETARIA MUNICIPAL DE *****- SEM**
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________

Prezados Senhores,
Apresentamos  a  V.Sª,  nossa  proposta  de  preços  de  fornecimento  de  bens 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------,  pelo  preço  global  de  R$___________  (_____________),  nos  termos  do 
Edital e seus Anexos.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO 

UNIT
PREÇO 
TOTAL

TOTAL GERAL

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data da abertura da licitação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 
de Referência.

Declaramos  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as  despesas  que,  direta  ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo,  impostos,  seguros,  taxas,  ou quaisquer  outros  que possam incidir  sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: _____________________________________

CNPJ/MF: _______________

Endereço: __________________________________________

Tel./Fax: _______________    E-mail: ___________________________

CEP: ____________________

Cidade: __________________________ UF: __________

Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______

CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________

RG nº:___________________________Expedido por: ____________

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________

Localidade,___ de _____________ de ______. 

FIRMA LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 000/000

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 000/0000 – SEMSA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000/0000-SEMSA

Instrumento, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, sediada na Avenida Mendonça Furtado, n° 
2440,  entre  Travessa Assis  de Vasconcelos e  Travessa Barjonas de Miranda,  Bairro  Aldeia,  CEP 
68.040-050,  na  cidade  de  Santarém,  Estado  do  Pará,  CNPJ:  n°  17.556.659/0001-21,  neste  ato 
representada pelo Secretário Municipal de Saúde (……(cargo e nome)…(Portaria nº ...... de ..... de ...... 
de 202.)……...), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para  (REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  000/0000  –  SEMSA,  processo  administrativo  n.º  0000/0000-
SEMSA), RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo as 
condições previstas no Edital  de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril  de 2021, Decreto n.º  433/2023 –GAP/PMS, de 24 de março de 2023,e em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  (…………...) do  Termo  de  Referência,  anexo  do  edital  de 
(PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº  0000/0000  –  SEMSA  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº 
0000/0000-SEMSA), que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

CNPJ
Endereço
Fone
E-mail
Representant
e
CPF
RG

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....(Além do gerenciador não há, [ou], são órgãos 
e entidades públicas participantes do registro de preços:)

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor:
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento;
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata;
4.4. O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação,  poderá  ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços;
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,  
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.;
Dos limites para as adesões
4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórios registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes;
4.7. O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que  aderirem à  ata  de 
registro de preços;
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 
dia  útil  subsequente  à  data  da assinatura,  podendo ser  prorrogada por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovada vantajosidade para a Administração Pública;
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro:
5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;
5.2. A  contratação  com os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela 
entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021:
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços;
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços;
5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na FAMEP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;
5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021:
5.6.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração;
5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021:
6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice 
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado:
7.1.1. Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas;
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva,  na  ordem de classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado;
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao 
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de 
contratação mais vantajosa;
7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao 
gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso:
7.2.1. Neste caso,  o fornecedor encaminhará,  juntamente o pedido de alteração,  a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas;
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;
7.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante;
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento;
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar  o remanejamento solicitado,  com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados;
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do 
remanejamento dos itens;
8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021:
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa;
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de 
classificação;
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total  ou parcialmente,  nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital:
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata;
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade;



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor;

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santarém PA, ____ de ________ de  ______

ÓRGÃO GERENCIADOR FORNECEDOR
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